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	Indica ao Governo do Estado de Rondônia, com cópia ao Secretaria de Estado de Finanças SEFIN/RO a necessidade de estabelecer a Política Estadual de Incentivo ao uso de carros movidos a propulsão elétrica, no âmbito do Estado de Rondônia.  
                    O Parlamentar que a presente subscreve, nos termos do artigo 188 c/c o artigo 146, inciso VII do Regimento Interno, indica ao Poder Executivo do Estado de Rondônia,  a necessidade de se estabelecer a Política Estadual de incentivo ao uso de carros movidos a propulsão elétrica ,sugerimos a Isenção de no minimo 50% no valor do  IPVA pelo período de  03 anos para veiculos elétricos com valor até  R$ 250.000,00 (duzentos e cinquentam mil reais)  no âmbito do Estado de Rondônia . 

Plenário das Deliberações, 28 de março 2023.
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JEAN OLIVEIRA
Deputado Estadual-MDB
JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente, Senhores e Senhoras Deputados(as)
                    Objetiva a presente proposição, indica ao Poder Executivo do Estado de Rondônia,  a necessidade de estabelecer a Política Estadual de incentivo ao uso de carros movidos a propulsão elétrica , sugerimos a isenção de 50% no valor do  IPVA por no minimo 03 anos para veiculos elétricos com valor até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquentam mil reais) 0km  no âmbito do Estado de Rondônia . 

Nossa Indicação, visa contribuir com a diminuição da poluição e consequentemente melhoria no meio ambiente, na qualidade de vida da população e bem como a redução de emissão de gases poluentes na atmofesra, devido a queima de combustível fóssil .

Resaltamos que vários estados Brasileiros ja tem a prática de Isentar IPVAem até 100% o IPVA para veiculos novos 0 km movidos a propulsão elétrica, são eles Distrito Federal,  Maranhâo, Paraná, Pernambuco, Piaui, Rio Grande do Norte e Sergipe. 

Ante ao exposto, pedimos dos nobres pares apoio para aprovação da presente Indicação.

JEAN OLIVEIRA
Deputado Estadual-MDB



